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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  Esta lei pune o aborto praticado por médico se a 

gravidez resulta de estupro, independentemente do consentimento da gestante, ou, 

quando incapaz, de seu representante legal.  

Art. 2º Fica revogado o inciso II do art. 128 do Código Penal, 

Decreto-lei n. 2.848, de 7-12-1940. 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O chamado aborto sentimental ou humanitário, ou aborto 

realizado por médico no caso de gravidez resultante de estupro, é na verdade uma 

violência contra o feto e deve ser punível.  

A excludente de antijuridicidade constante do inciso II do art. 

128, portanto, precisa ser definitivamente retirada do nosso ordenamento jurídico. 

O Estado tem o dever de responsabilizar-se por prestar 

atendimento psicológico à gestante, para ajudá-la a suportar o fardo de carregar em 

seu ventre o filho de seu estuprador. Outro não é o entendimento da Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS (Lei n. 8.742/93), que em seu art. 2º dispõe que a 

“assistência social tem por objetivos a proteção à família, à maternidade, à infância, 

à adolescência e à velhice”; bem como “o amparo às crianças e adolescentes 

carentes”. 

O Estado também precisa prover de meios as instituições 

especializadas para que possam receber o filho havido de relação violenta e 

criminosa, na hipótese em que a mãe se recuse a acolher o recém-nascido. Como 

se sabe, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90) já prevê, em seu 

art. 7º, que a criança e o adolescente “têm direito à proteção, à vida e à saúde, 

mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o 

desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência”. 
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As providências mencionadas cumprem o papel de apoiar a 

gestante vítima de estupro e o filho da relação traumatizante, uma vez que, com esta 

iniciativa, estamos tornando punível o aborto sentimental ou humanitário. 

Conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei, por ser de todo coerente com os princípios que determinam a 

proteção à vida humana, desde seu início. 

Sala das Sessões, em     02 de junho de 2005. 

 

 

 LUIZ BASSUMA 

Deputado Federal/BA 

 

 

 ÂNGELA GUADAGNIN 

Deputada Federal-SP 

 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  
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CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico: 

Aborto necessário 

I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 

II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 

gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal.  

  

CAPÍTULO II  

 DAS LESÕES CORPORAIS  

 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2º Se resulta: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

Diminuição de pena 

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 

vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6º Se a lesão é culposa: 
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Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 

Aumento de pena 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do  art. 

121, § 4º. 
* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  
* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 

agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/06/2004. 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). 
* § 10 acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/06/2004. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 
 

LEI Nº 8.742, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a Organização da Assistência 

Social e dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 

V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 

setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao 

provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos 

sociais. 
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Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que 

prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por 

esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

  
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

LIVRO I  

 

PARTE GERAL  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE  

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 

sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. 

  

Art. 8º É assegurado a gestante, através do Sistema Único de Saúde, o 

atendimento pré e perinatal. 

§ 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo 

critérios médicos específicos, obedecendo-se aos princípios de regionalização e 

hierarquização do Sistema. 

§ 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a 

acompanhou na fase pré-natal. 

§ 3º Incumbe ao Poder Público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz que 

dele necessitem. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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